
PREFETTURA Do MUNIcÍPto un ¡uNunÍ

DECRETO N".3 I .707. DE I I DE AGOSTO DE 2022,

LUIz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo vrmtcÍplo DE IUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ernlnulçÕus LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CON¡pRIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202|,ART.4", $ 2'. /1

coNSTDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oe cnÉntto ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃo on ooreÇÄo, PARA ATENDER DEspESAs cotr¡ urnNsÍLlos DE, cozINHA PARA uso
NAS UNIDADES ESCOLARES.

REF. soLIcITAÇÃo 1.337 - UNIDADE Ds cBsrÃo DE EDUCAÇÃo

PEDIDO

DECRETA:

n-peutslÇÃo 779.980 REMANEJAMENTo

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¿uNlcfpIo, utr¡ cnÉotro ADICIoNAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 103.422,00 (cENTo e rnÊs MIL QUATRocENToS E SETENTA E DOIS

REArs) NA(s) DorAÇÃo1Öns¡:

13.01.12.306.01 91.2'772 NUTRICAO ESCOLAR

3,3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6iO8 OUOTADO SALARIO EDUCÀCAO

TOTAL....RS

103,472,00

103.472,00

r r¡R-sp-Á coM o(s)ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉuro DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ¡NUL¡ÇÃO pARCTAL DA(S) SEcUTNTE(S) nOr.tÇÃo(ops) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

13.01.12.361.01 96.277 6

3.3.90.49.00
6t08

103,472.00

TOTAL....R$ 103.472,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO'

R$

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

RuxÍr-ro-rR¡NSPoRTE
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

RS
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MLINICIPAL

LUtZ

PARIMOSCHI

GOVERNO E or*frÇotGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVOL, C. MARYSSAELDECAMPOS /

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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